
 
 

  

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO NO          , DE 2019 

(Do Sr. Zé Vitor) 

Requer informações ao Sr. Ministro do 

Estado de Minas e Energia sobre ao 

possível fechamento das Unidades 

Avançadas da Agência Nacional de 

Mineração - ANM no Estado de Minas 

Gerais. 

Senhor Presidente,  

Com fundamento no art. 50, § 2.º da Constituição 

Federal, combinado com os arts. 115 e 116 do RICD, requeiro a Vossa 

Excelência que seja encaminhado ao Sr. Ministro de Estado de Minas e 

Energia o pedido de informações conforme segue, relativo ao possível 

fechamento das Unidades Avançadas da Agência Nacional de Mineração - 

ANM nos municípios de Patos de Minas e Belo Horizonte em Minas Gerais: 

1) Quais estudos foram realizados pelo Ministério de 

Minas e Energia, para que se chegasse a conclusão do possível fechamento 

das agências da ANM nos municípios de Patos de Minas e Belo Horizante  em 

Minas Gerais? 

2) O escritório de Patos de Minas atende o Alto 

Paranaíba, o Triângulo Mineiro e o Noroeste de Minas, atingindo 88 cidades. 

Quais medidas o Ministério pretende tomar para evitar que esses municípios 

fiquem sem atendimento adequado? 
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3) Quais critérios foram adotados para chegar a 

conclusão da possível alteração do status de Superintendência da ANM para 

Unidade Regional em Belo Horizonte em Minas Gerais?   

JUSTIFICAÇÃO 

A Agência Nacional de Mineração - ANM, é uma 

autarquia federal sob regime especial, criada pela Lei número 13.575, de 26 de 

dezembro de 2017, vinculada ao Ministério de Minas e Energia, dotada de 

personalidade jurídica de direito público com autonomia patrimonial, 

administrativa e financeira. 

A ANM, tem o objetivo de promover o planejamento e o 

fomento da exploração mineral, do aproveitamento dos recursos minerais e 

superintender as pesquisas geológicas, minerais e de tecnologia mineral, bem 

como assegurar, controlar e fiscalizar o exercício das atividades de mineração 

em todo o território nacional, de acordo com o Código de Mineração, o Código 

de Águas Minerais, os respectivos regulamentos e a legislação que os 

complementa.   

Como exposto anteriormente nota-se o papel 

fundamental que a ANM tem para a mineração brasileira. Porém com o 

possível fechamento das unidades de Patos de Minas e Belo Horizonte, a 

preocupação tem sido constante considerando que o estado de Minas Gerais 

tem a mineração no seu DNA e essas duas unidades são indispensáveis para 

o desenvolvimento da mineração regional. 

O escritório de Patos de Minas atende o Alto Paranaíba, 

o Triângulo Mineiro e o Noroeste de Minas, atingindo 88 cidades que 

dependem diretamente da permanência da unidade de atendimento no estado. 

Antes, para legalizar uma simples cascalheira, empresários de toda essa 

região tinham que se dirigir até Belo Horizonte.  

Segundo relatório elaborado pelo próprio órgão, em um 

raio de 200 (duzentos) quilômetros de Patos de Minas estão algumas das 

maiores jazidas de fosfato do país, a maior mina de ouro no município de 

Paracatu, as maiores jazidas de diamante, além da produção de nióbio.  
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A mudança do status do órgão de Superintendência da 

ANM em Belo Horizonte para unidade regional também afetará e 

comprometerá a agilidade de todos os processos e outorgas que são 

necessárias para os municípios mineiros. 

Deste modo e com os fatos que exponho neste 

requerimento é que consideramos as respostas as perguntas agora 

encaminhadas fundamentais para esclarecimento dessa situação.            

Sala das Sessões, em        de                     de 2019. 

Deputado ZÉ VITOR 
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